
 

 

 

PORTARIA Nº. 447/2025 

 

 
CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA 

 

 

 

O Prefeito Municipal de São Francisco, Estado de Minas 

Gerais, no uso de sua atribuição legal, tendo em vista a disposição do Art. 41 da Lei 

no 3037/2016 § Único do Art. 80 da Lei Complementar nº. 023/2015, bem como o 

que se apurou no Processo Administrativo no 1056/2025. 

Art. 1º - RESOLVE conceder Redução de Carga 

Horária para 30 horas semanais pelo período de 6 (seis) meses a Servidora LILIAN 

APARECIDA ALMEIDA DE ANDRADE, ocupante do cargo efetivo de 

Assistente Técnico da Educação/Auxiliar de Secretaria - SEMED portadora do CPF 

no
. 959.468.536-00 lotada na Secretaria Municipal de Educação; retroagindo ao dia 

10/04/2025 conforme Laudo Médico anexo ao Processo Administrativo nº. 

1056/2025. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE 

 

 

São Francisco/MG, 28 de Agosto de 2025. 

 

MIGUEL PAULO SOUZA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Montes Claros, 243 – Centro – São Francisco – MG CEP 39.300-000 – CNPJ: 

22.679.153/0001/40 – Fone: (38)3631-103 


		2025-08-29T08:06:20-0300
	MIGUEL PAULO SOUZA FILHO:85027049668




